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CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DA PARAÍBA 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2007- CEFETPB 
Processo nº 23052.006719/2007-29 

 
Senhor Licitante, 
 
 Visando comunicação futura entre este CEFET e essa empresa, solicito 
preencher o recibo de retirada do edital e remeter à Comissão Permanente de 
Licitação por meio de fax (083) 3208-3091. 
 A não remessa do recibo exime-nos da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais.  

 
 
Razão Social:_________________________________________________________ 
 
CNPJ Nº _____________________________________________________________ 
 
Endereço:____________________________________________________________ 
 
E-mail:_____________________________ Celular___________________________ 
 
Cidade:_______________________________    Estado:___________ 
 
Telefone:____________________    Fax:________________________ 
 
Pessoa para contato: 
 

             Recebemos, através do acesso à página www.comprasnet.gov.br nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 
Processo composto de: 

 

1- EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 26/2007. 

2 - ANEXO  I  - TERMO DE REFERÊNCIA 

3 – ANEXO II - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO  
 

OBS: CASO SUA EMPRESA SEJA VENCEDORA, DEVERÁ ENVIAR DE IMEDIATO 
LOGO APÓS A ACEITAÇÃO DO OBJETO PELA PREGOEIRA, A DECLARAÇÃO DO 
ANEXO II  PELO FAX (83) 3208-3091.  
 
 
 
 



PREGÃO 26/2007 - CEFET/PB 
 

3

 
 
 
 

 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2007 

 
 
1 – PREÂMBULO 
 
 
1.1 – IDENTIFICAÇÃO 

 
1.1.1 – O CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DA PARAÍBA, 

com sede à Av. 1º de Maio, 720 – Jaguaribe – João Pessoa – Paraíba, neste Edital 
denominado CEFET/PB, por intermédio da Pregoeira e sua Equipe de Apoio, designados 
pela Portaria nº 294/2005-GD, de 14/09/2005, torna público para conhecimento dos 
interessados e da Entidade de Classe que as representam, que, de acordo com a Lei nº 
10.520, de 17/07/2002, dos Decretos nº 5.450, de 31/05/2005, e 3.722, de 09/01/2001, 
subsidiariamente aos dispositivos da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas posteriores 
alterações e Instrução Normativa - MARE n.º 05, de 21 de julho de 1995, de conformidade 
com o que consta no Processo Administrativo CEFET/PB Nº 23052.006719/2007-29 que 
na data e horário acima indicados, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com as condições deste 
Edital e seus Anexos,  conforme consta no Objeto deste Edital, com total sujeição as 
normas estabelecidas nos Diplomas legais acima citados.  

 
1.1.2 - O Edital e seus anexos estarão a disposição no site (sítio) 

www.comprasnet.gov.br.  Com abertura prevista para:  
 Data: 21/05/2007 
 Hora: 08:30 – HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
 
 Não havendo expediente na data marcada, o pregão ficará adiado para o primeiro 
dia útil subseqüente, mantidos o mesmo horário e local, salvo disposições em contrário. 
 Somente poderão participar da sessão pública, as empresa que apresentarem 
propostas através do sítio : www.comprasnet.gov.br 
  
1.2 – OBJETO 
 
1.2.1 – A presente licitação tem por objeto aquisição de livros para compor o acervo 
da Biblioteca da Unidade Descentralizada de Cajazeiras/PB, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência do Anexo I. 
 

1.3 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
1.3.1 - A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá no exercício de 2007 à 

conta dos Programas de Trabalho 001947, Elementos de Despesa 339030, Fontes 
0112000000.  
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1.4 – REPRESENTAÇÃO LEGAL DA EMPRESA 
 
1.4.1 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (Parágrafo 1º, Art. 3º do 
Decreto nº 5.450/05), no site: www.comprasnet.gov.br 

 
 
1.4.2 – Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente 

credenciados junto ao órgão provedor, no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis antes da 
data de realização do Pregão. 

 
1.4.3 – O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral atualizado no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será 
requisito obrigatório para fins de habilitação. 

 
1.4.4 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade 

legal da licitante ou do seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão eletrônico (Parágrafo 6º, Art. 3º do 
Decreto nº 5.450/05).  

 
1.4.5 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao CEFET/PB, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros ( Parágrafo 5º, Art. 3º do 
Decreto nº 5.450/05). 
 
1.5 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
1.5.1 – Poderão participar deste Pregão eletrônico às empresas que atendam as 

condições deste Edital e apresentem os documentos nele exigidos, em original ou em 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório de notas e ofícios competentes, ou 
por servidor da área de material, a vista dos originais. 

 
1.5.2 – Estejam HABILITADAS (Documentação obrigatória e parcial) no Sistema 

Unificado de Cadastro de Fornecedores - SICAF, nos termos da Instrução Normativa - 
MARE n.º 05, de 21 de julho de 1995 e suas alterações, situação esta que será verificada 
mediante consulta on-line, junto aquele Sistema, na hora da licitação (Decreto nº 3.722, de 
09/01/2001, publicado no D.O.U. de 10/01/2001) com redação dada pelo decreto nº 
4.485/2002.  

 
1.5.3 – As empresas não cadastradas no SICAF, e que tiverem interesse em 

participar do presente Pregão, poderão ainda providenciar o seu cadastramento e sua 
habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora dos Órgãos da Administração Pública, 
até o 3º dia útil anterior a data do recebimento das propostas ( Art. 3º, $ Único, do Decreto 
nº 3.722/2001), modificado pelo decreto nº 4.485, de 25 de novembro de 2002.  

1.5.4 – Não estejam sob falência, concurso de credores, dissoluções,liquidações, 
consócio de empresas, e não sejam controladoras, colegiadas ou subsidiárias entre si; 

 
  1.5.5 – Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 
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Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal.   
         1.5.6 – Seja cadastrada no sítio www.comprasnet.gov.br e execute as operações 
nele necessárias. 
 
2 – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
 2.1 – Os livros, objeto da presente licitação, deverão obedecer às condições e 
especificações técnicas mínimas, previstas neste Edital e no ANEXO I. 
 2.2 – A empresa vencedora assumirá inteira responsabilidade com o transporte e 
entrega dos materiais no prazo requisitado, no valor do lance final registrado em ata, 
entregue e aceito pela Coordenação do Almoxarifado do CEFET/PB, sediado a Av. 
Primeiro de Maio, 720 – Jaguaribe / João Pessoa/PB. 
 2.3 – Os livros serão entregue no máximo 10 (dez) dias corrido para o nacionais e 
de 30 (trinta) dias para o livros importados após o recebimento da respectiva Nota de 
Empenho,   
 2.4 – O recebimento definitivo não exime da CONTRATADA de sua 
responsabilidade, na forma da lei, pela qualidade, e substituição dos livros que 
apresentarem danos. 
  
3 – DA LICITAÇÃO 
       
      3.1 -  DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
3.1.1 – A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (Inciso II, Art. 13º do 
Decreto nº 5.450/05).   

3.1.2 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão (Inciso IV, Art. 13º do Decreto nº 5.450/05). 

 
3.1.3 – O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que venha comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
que seja bloqueado seu acesso imediatamente.   

 
3.1.4 - A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha 

privativa da licitante e subseqüente encaminhamento da Proposta de Preços com 
valores unitários e totais, das 08:00 h do dia 25/04/2007 às 08:30 h do dia 21/05/2007, 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico (Inciso II, Art. 13º, Decreto 5.450/05). 
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3.1.5- A proposta de preços previstas no Edital deverá ser encaminhada 
exclusivamente por meio eletrônico, via internet, pelo sítio www.comprasnet.gov.br  e, 
quando for o caso, seus anexos.(Art. 21 do Decreto 5.450/05). 
 
       3.1.6 – A Proposta de Preços contendo as especificações detalhadas do objeto 
ofertado, marca, modelo, preços unitários e totais do material deverá ser elaborada e 
enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 
3.1.7 - Como requisito para a participação no pregão a licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos da habilitação 
e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(Parágrafo 2º do Art. 21 do Decreto 5.450/05) 
 

3.1.8 - A proposta de Preços, da licitante vencedora do item, contendo as 
especificações detalhadas do objeto ofertado, deverá ser formulada e apresentada 
imediatamente, contados a partir do encerramento da etapa de lances, com os preços 
unitários e totais atualizados em conformidade com os lances eventualmente ofertados, 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico.   
 
       3.1.9 -  Na Proposta de Preços deverá constar as seguintes condições: 

 
a)  Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data de sua apresentação; 
 

b) Preço unitário e total do Item cotado, de acordo com os preços praticados no 
mercado, conforme estabelece o inciso IV, Art. 43 da Lei nº 8.666/93, em algarismo e por 
extenso (total), expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as quantidades 
constantes do presente Edital; 
 

c) No preço cotado, deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais 
como as despesas com impostos, taxas, frete, seguro e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente não valor total dos livros objeto desta Licitação.      
   

d) Conter o nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente da 
empresa, para efeito de pagamento. 
 

e) A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
 f) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 

presente Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis. 
 
  3.1.10 – Poderão ser admitidos pela pregoeira erros de naturezas formais, desde 

que não comprometam o interesse público e da administração. 
  

3.2 - DA DIVULGAÇÃO DAS POSPOSTAS DE PREÇOS 
 

3.2.1 - A partir das 08:30 horas do dia 21/05/2007 e em conformidade com o 
item 1.5 deste Edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico nº 26/2007, 
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com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa de lances, 
conforme Edital e de acordo com o Decreto nº 5.450/2005.   
 
 
3.3  -   DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 

3.3.1 - Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado 
do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
  3.3.2 - As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado e as regras de aceitação dos mesmos.      
 
  3.3.3 - Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último por ele 
ofertado e que tenha sido anteriormente registrado no sistema (Parágrafo 3º do Art. 24 do 
Decreto 5.450/05) 
 
     3.3.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.    
 
  3.3.5 - Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais 
licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 
 
  3.3.6 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos lances. 
 
  3.3.7 - A Pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados.  

 
  3.3.8 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da 
Pregoeira aos participantes. 
 
  3.3.9 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de 
fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico às licitantes, após o que 
transcorrerá período de tempo até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 
também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 
 
  3.3.10 - Alternativamente ao disposto no subitem 3.3.9, o encerramento da sessão 
pública dar-se-á por decisão da Pregoeira, mediante encaminhamento de aviso de 
fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de até 30 (trinta) 
minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances.    
 
  3.3.11 - Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar 
pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 
lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua 
aceitação.   
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  3.3.12 - A Pregoeira anunciará a licitante vencedora imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão publicada ou, quando for o caso, após a 
negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
  3.3.13 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública, será consultado on-line o 
SICAF da(s) empresa (s) detentora(s) da melhor oferta e as mesmas deverão comprovar 
a situação de regularidade, podendo esta comprovação se dar mediante encaminhamento 
imediato da documentação(Anexo II ), através do fax (0xx83) 3208-3091, com posterior 
encaminhamento dos originais ou cópia autenticada, observando os prazos legais 
pertinentes, ou seja, dois dias úteis. 
 
  3.3.14 – O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo 
estabelecido pela pregoeira, estará sujeito à desclassificação do item proposto, e será 
convocado o fornecedor remanescente.  
 
3.4 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
 
  3.4.1 - A Pregoeira efetuará o julgamento das Propostas, decidindo sobre aceitação 
dos preços obtidos. 
 
   3.4.2 - O Julgamento será efetuado pelo valor total do item. 
              
  3.4.3 - Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, a Pregoeira divulgará o 
resultado do julgamento das propostas e será verificado o atendimento pelo proponente 
das condições habilitatórias, com base nos dados cadastrais no SICAF.  
 
  3.4.4 - Se a proposta ou o lance, de menor valor não for aceitável, ou se a licitante 
não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao edital e seus anexos.   
   
  3.4.5 - Ocorrendo à situação a que se refere o subitem anterior, a Pregoeira poderá 
negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 
    
       3.4.6 – Constado o atendimento pelo às exigências editalícias, será declarado o 
proponente vencedor do item.   
 
3.5 - DA HABILITAÇÃO 

 
       3.5.1 - A habilitação da licitante vencedora será verificada “on line” no SICAF, após 
a análise e julgamento da Proposta de Preço, devendo, ainda, apresentar: 
 
.  3.5.1.1. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de sua 
Habilitação, conforme regulamentação constante da IN/MARE Nº 05/95, com alterações 
da IN/MARE Nº 09/96 e na forma do Artigo 32, § 2º, da Lei nº 8.666/93, e Declaração da 
proponente de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubres e menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 



PREGÃO 26/2007 - CEFET/PB 
 

9

conforme disposições contidas na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 e nos termos do 
Inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal, conforme modelo Anexo II. 
  
  3.5.2 – A Declaração de que trata o subitem 3.5.1.1, deverá ser encaminhada 
através do Fax (83) 3208-3091 logo após o encerramento dos lances e posterior remessa, 
pela empresa vencedora, do original para o CEFET/PB, situada à Av. Primeiro de Maio, 
720 – Jaguaribe – João Pessoa/PB. 

 
   3.5.3 - A documentação necessária à habilitação poderá ser apresentada em 
original, ou em cópia autenticada em Cartório competente, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhada do original para 
conferência pela Pregoeira; 
 
         3.5.4 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” 
em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos; 

 
         3.5.5 - Serão inabilitadas as empresas que não atenderem ao item 3.5 deste 
Edital. 
 
3.6 -  DA IMPUGNAÇÃO  
  
 3.6.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
ato convocatório deste Pregão. 
 
             3.6.2 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro 
horas; 

 
         3.6.3 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame. 
      
             3.6.4 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão 
ser enviados a pregoeira, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço: 
licitacao@cefetpb.edu.br. 
 
 
3.7 -  DOS RECURSOS 
 
        3.7.1 – Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimado 
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. A 
manifestação da intenção de interpor recurso será feito no final da sessão com registro em 
ata da síntese das suas razões e contra-razões.   
                        
 
           3.7.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará 
decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor. 
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               3.7.3 – O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.  
 
           3.7.4 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
           3.7.5 – Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos 
desta licitação, aquele que aceita-los sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, 
falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso.  
 
          3.7.6 - A decisão da Pregoeira deverá ser motivada e submetida à apreciação 
da autoridade responsável pela licitação.   
 
          3.7.7 - Não serão aceitos os recursos interpostos após os respectivos prazos 
legais, bem como os que forem enviados por fax. 
 
          3.7.8 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, na Sala da Comissão de Licitação do CEFET/PB, situada na Av. Primeiro de 
Maio, 720, Jaguaribe – João Pessoa/PB. 
 
 
3.8  - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
   
                    3.8.1 - A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela 
Pregoeira sempre que não houver recurso. 
 
            3.8.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente 
vencedor pela Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 
3.9 – DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA  
 
      A adjudicatária obrigar-se-á:  
 
  3.9.1 – Entregar o material solicitado, estritamente de acordo com as 
especificações descritas no Termo de Referência e previstos neste Edital, bem como no 
prazo e quantitativo nele estabelecido, responsabilizando-se pela inadequada execução, 
quando constatada no recebimento, existirem desacordos com as referidas 
especificações.   
 
 
3.10 - DO RECEBIMENTO DO MATERIAL 
 

3.10.1 - Todo material deverá ser entregue no Almoxarifado do CEFET/PB, sem 
ônus para o mesmo, situado à Av. Primeiro de Maio, 720, Jaguaribe – João Pessoa/PB. 
 
3.11 -  DO PRAZO DE ENTREGA: 
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3.11.1 - Prazo de entrega do material: 10 (dez) dias corrido para os livros nacionais 
e 30 (trinta) dias para os importados, a partir do recebimento da Nota de Empenho. 
 
3.12 - DO CONTRATO 

 
3.12.1 – O Contrato será substituído pela NOTA DE EMPENHO, a qual será 

adaptado à proposta final da empresa que ofertar menor lance por item.   
 
3.13 – DO PAGAMENTO 
 
   3.13.1 – O CEFET/PB efetuará o pagamento à empresa adjudicatária, no prazo de 
até 10(dez) dias úteis contados da data da entrega da Nota Fiscal/Fatura de acordo com 
as exigências administrativas em vigor, atestada pela Coordenação do almoxarifado do 
CEFET/PB. 
 
   3.13.2 – Creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancaria em 
conta corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste 
Edital. 

 
   3.13.3 - A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao SICAF 
(via ON LINE), com resultado favorável. 
    
   3.13.4 – Conforme determina o Art. 64 da Lei nº 64 da Lei nº 9.430 de 27 de 
dezembro de 1996 e Instrução Normativa SRF nº 539 de 25 de abril de 2005, os 
pagamentos efetuados as pessoas jurídicas estão sujeitos a retenção dos impostos e 
tributos previstos no referido estatuto legal. 
 
   3.13.5 – As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES (Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte), não estão sujeitas a retenção dos referidos tributos e contribuições previstas na 
referida legislação, desde que comprovada a condição de optante pelo SIMPLES, 
mediante a apresentação de declaração conforme modelo previsto no anexo  da referida 
Instrução Normativa. 
  
   3.13.6 - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, 
não respondendo o CEFET/PB por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 
liquidação dos pagamentos correspondentes. 

 
3.14 – DO RESJUSTE DE PREÇOS  
 
  3.14.1 – Não haverá reajuste de preços. 
  
3.15 – DA GARANTIA 
 
              

     3.15.1- A empresa vencedora deverá substituir todos os livros que apresentarem 
danos. 

 
3.16 – DAS PENALIDADES  
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3.16.1. Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, a 
Administração poderá revogar ou anular a presente licitação, mediante parecer escrito 
devidamente fundamentado. 
 
 3.16.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta 
licitação, erros ou atraso na entrega dos livros ou na execução dos serviços e ainda, 
quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à adjudicatária as seguintes sanções: 
   

3.16.3. advertência; 
 
  3.16.4. Multa de 1% (hum por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, por dia 
em que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, ou cumpri-las em 
desacordo com o estabelecido neste pacto, até o máximo de 30 (trinta) dias, quando 
então incidirá nas demais cominações previstas no inciso anterior; 
 
  3.16.5. suspensão temporária de participar em licitações e  impedimento de 
contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos, conforme fixação da 
autoridade, em função da natureza e da gravidade da falta cometida; 

 
  3.16.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem  
3.16.5. 
 
 3.16.7. A sanção prevista no subitem 3.16.6  é da competência do Ministro da 
Educação, facultada a defesa da licitante vencedora, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista. 
 
  3.16.8. As penalidades estabelecidas nos subitens 3.16.1, 3.16.2 e 3.16.3 poderão 
ser aplicadas diretamente pelo CEFETPB, facultada a defesa prévia do interessado no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
 3.16.9. Estará sujeita à multa a licitante vencedora que, salvo motivo de força maior 
ou outro devidamente justificado e aceito pela Administração, deixar de cumprir nos 
prazos e condições estipulados, a obrigação assumida. 
 
 3.16.10. O valor correspondente à multa será abatido dos pagamentos que a 
licitante vencedora tenha a receber da Administração. 

 
3.16.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

         
3.17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
       3.17.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
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transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário. 
 
        3.17.2 - Esta Licitação poderá ser revogada por interesse do CEFET/PB, em 
decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar o ato, ou anulada por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de 
terceiros, sem que o licitante tenha direito a qualquer indenização, obedecendo ao 
disposto no Art. 29, do Decreto nº 5.450/2005. 
 
     3.17.3 - Qualquer modificação no presente EDITAL será divulgada pela mesma 
forma que se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta. 
                
      3.17.4 - É facultada ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originariamente da proposta. 
 
     3.17.5 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

     
      3.17.6 - Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
 
       3.17.7 – Integra este Edital para todos os fins e efeitos, os Anexos I e II. 
        
       3.17.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, vencendo-se os prazos somente 
em dias de expediente normais.   
                  
        3.17.9 - O licitante quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o Art. 28 do Decreto 5.450/05, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 
 
            3.17.10 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas 
qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão 
pública de pregão. 
    
       3.17.11 - Para fins de aplicação das sanções administrativas constantes do 
presente Edital, o lance é considerado proposta. 
 
                      3.17.12 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem 
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comprometimento do interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

  3.17.13 – Da reunião lavrar-se-á ata eletrônica pelo sistema COMPRASNET, 
na qual será registradas as ocorrências relevantes e que ao final será assinada pela 
Pregoeira e Equipe de Apoio. 

 
  3.17.14 – Verificando-se em qualquer fase deste processo o 

descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e seus anexos, a proposta será 
desclassificada.   

 
  3.17.15 Caso todas as propostas sejam desclassificadas a Pregoeira 

convocará todos os licitantes para que no prazo de 08 (oito) dias úteis apresentem novas 
propostas escoimadas das causas que motivaram a desclassificação.  

 
                      3.17.16 - Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem dos 
procedimentos licitatórios, será o da Justiça Federal, seção Judiciária de João Pessoa/PB. 
 
             3.17.17 - Quaisquer informações complementares sobre o presente EDITAL 
e seus anexos poderão ser obtidos na Sala da Comissão de Licitação do CEFET/PB, 
situada à Av. Primeiro de Maio, 720 – Jaguaribe – João Pessoa/PB, FAX (83) 3208-3091 
ou e-mail: licitacao@cefetpb.edu.br 

 
 

João Pessoa/PB, 23 de abril de 2007. 
 

 
        

            MÍRIAN GONÇALVES TENÓRIO BARROS 
Pregoeira 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT

1  ANDRADE, J. B. de, Fotogrametria. Editora SBEE. UNID 5 
2  Business dictionary. Oxford. Oxford University, 3° ed. 2003 UNID 4 
3  CASANOVA, M.; DAVIS, C.; VINHAS, L.; QUEIROZ, G. R. de & CÂMARA, G.: 

Organizadores. Banco de Dados Geográficos. Editora MundoGEO. 2005  UNID 10 

4  CENTENO, Jorge A. Silva . Sensoriamento Remoto e Processamento de 
Imagens Digitais. Editora UFPR, Curitiba.                    UNID 5 

5  MORETTIN, Luiz Gonzaga. Estatística Básica: Probabilidade - Vol. 1. 7° Ed. 
Editora: Makron Books, 1999. ISBN: 8534610622  UNID 2 

6  CROSTA, A. P. Processamento Digital de Imagens de Sensoriamento 
Remoto. Campinas, SP. IG/UNICAMP. UNID 5 

7  CRUZ, Carla.;  RIBEIRO, Uira. Metodologia Científica: Teoria e Prática. 2º Ed. 
Editora: Axcel Books      ISBN: 8573232366 UNID 4 

8  DALMOLIN,  Q.  Ajustamento por Mínimos Quadrados. 2ª edição. Curitiba – 
2004. Editora Mundogeo.                 UNID 5 

9  DISPERATI, A. & SANTOS, J. R. dos. Aplicações de Geotecnologias na 
Engeharia Florestal. Editora Mundogeo. Curitiba. UNID 5 

10  ELMASRI, Ramez E.. Sistemas de Banco de Dados. 4° Ed. Editora: Addison 
Wesley, 2005         .ISBN: 8588639173 UNID 5 

11  IBGE - Noções básicas de cartografia -  manuais técnicos em geociências 
n.8;ISBN: 8524007516 UNID 5 

12  IBGE. Noções básicas de cartografia - Caderno de exercícios. UNID 6 
13  LIBAULT, C. O. A. Geocartografia. São Paulo: Edusp UNID 5 
14  LOCH, C. & CORDINI, L. Topografia Contemporânea. Editora da Universidade 

Federal de Santa Catarina. UNID 5 

15  MARCHETTI, D. A. B.; GARCIA, G. J. Princípios de fotogrametria e 
fotointerpretação. São Paulo: Nobel, 1990. UNID 5 

16  MOURA, A. C. M. Geoprocessamento na Gestão e Planejamento Urbano. 
Editora: Próprio Autor UNID 5 

17  RANGEL, A. P. Projeções Cotadas. Rio de Janeiro, Ed. Livro Técnico. UNID 5 
18  ROCHA, C. H. B. Geoprocessamento: tecnologia transdisciplinar. Juiz de 

Fora, MG. Ed. do Autor. UNID 5 

19  ROCHA, José Antônio M. R. GPS uma Abordagem Prática. 4° Ed. Editora: 
Bagaço, 2003.           ISBN: 8574095540 UNID 5 

20  SILVA, A. N. R., RAMOS, R. A. R., SOUZA, L. C. L., RODRIGUES, D. S., 
MENDES, J. F. G. SIG. Uma Plataforma para Introdução de Técnicas 
Emergentes no Planejamento Urbano, Regional e de Transportes. Ed. dos 
Autores 

UNID 5 

21  TEIXEIRA, R. T. CD Legeo - Legislação e Georreferenciamento. Editora 
Mundogeo. Curitiba. UNID 5 

22  ASSAD, E. D. (Ed.); SANO, E.E (Ed.). Sistemas de informações Geografica: 
aplicações na agricultura. Brasília: EMBRAPA-CPAC UNID 4 

23  MORETTI, Luis Gonzaga.   Estatística Básica: Interferência - Vol 2 Editora: 
Makron Books, 2000  UNID 6 

24  GEMAEL, C. Introdução ao Ajustamento de Observações – Aplicações 
Geodésicas – UFPR, Curitiba.  UNID 3 

25  FLORENZANO, T.G. Imagens de Satélite para Estudo Ambiental. Editora: 
Oficina de Textos. UNID 3 

26  SKOOG, D. A. ET AL. “Fundamentos de Química Analítica”, tradução da 8a UNID 4 
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edição norte-americana, Pioneira Thomson Learning, 2006. 

27  HARRIS, D. C. “Análise Química Quantitativa”, 6ª edição, Editora LTC, Rio de 
Janeiro, 2005. UNID 2 

28  MENDHAM, J. ET AL. “Vogel – Análise Química Quantitativa”, 6ª edição, Livros 
Técnicos e Científicos, Rio de Janeiro, 2002. UNID 2 

29  BACCAN, N. ET AL. “Química Analítica Quantitativa Elementar”, 3ª edição, 
Editora Edgard Blucher, São Paulo, 2002. UNID 4 

30  MAHAN, BRUCE M; MYERS, ROLLIE J. Química – Um curso Universitário. Ed. 
Edgard Blücher. 1996 UNID 7 

31  ATKINS, PETER; LORETTA J. Princípios de Química – Questionando a Vida 
Moderna. Bookman Comp. ed. Porto Alegre, 2006  UNID 4 

32  RANGEL, RENATO NUNES – Práticas de Físico-química. Ed. Edgard Blücher, 
3ª ed. 2006 UNID 2 

33  NAKAMOTO, KAZUO. Infrared and Raman Spectra of Inorganica and 
Coordination Compounds. John Wiley Professional. 4ª ed. 1996. UNID 1 

34    
 PILLETTI, CLAUDINO. Filosofia da Educação. 3ª ed. São Paulo, Ed. Ática UNID 4 

35  ARANHA, MARIA LÚCIA DE ARRUDA; MARTINS, MARIA H. PIRES. 
Filosofando: Introdução à Filosofia. São Paulo: Moderna, 1993 UNID 2 

36  LIMA, MANOLITA CORREIA. Monografia: a engenharia da produção 
acadêmica. São Paulo: Saraiva, 2004 UNID 4 

37  CRUZ, CARLA; RIBEIRO, UIRÁ. Meodologia Científica: teoria e prática. 2ª ed. 
Rio de Janeiro. Axcel Books, 2004 UNID 4 

38  OLIVEIRA, JOÃO B. ARAÚJO; CHADWICK, CLIFTON Aprender e ensinar. 6ª 
ed. Belo Horizonte. Alfa Educativa, 2004 UNID 6 

39  SANT’ANNA, FLÁVIA MARIA ET AL.Planejamento de ensino e avaliação. 11ª 
ed. Porto Alegre. Sagra Luzzato. 1998 UNID 2 

40  BORDENAVE, JUAN DIAZ ET AL. Estratégias de ensino aprendizagem. 
Petrópolis: Vozes, 2002 UNID 6 

41  GIL, ANTONIO CARLOS. Didática do ensino superior: técnicas e tendências. 
São Paulo. Pioneira, 2003. UNID 6 

42  LUCKESI, CIPRIANO. Avaliação de aprendizagem escolar: estudos e 
proposições. São Paulo: Cortez, 2002. UNID 6 

43  ALLINGER, N.: CAVA, Michael P. Quimica Orgânica. 2 Ed. Editora: LTC, 1976 
ISBN 8521610947 UNID 6 

44  BASSETT, Jeniffer. Análise Química Quantitativa. 6 Ed. Editora: LTC, 2002. 
ISBN:8521613113 UNID 5 

45  VOGEL, Arthor Israel. Química Analítica Qualitativa, 5 Ed. Editora: Mestre Jou, 
1981. ISBN: 8587068016  UNID 5 

46  LIDE, David R.. CRC Handbook of Chemistry and Physics 2004-2005. 86º Ed, 
Editora: CRC Pr I Llc, ISBN: 0849304857 UNID 1 

47  RUSSEL, John B..Química Geral Vol 1 . 2º Ed. Editora: Makron Books, 1994 
ISBN: 8534601925 UNID 4 

48  RUSSEL, John B..Química Geral Vol 2 . 2º Ed. Editora: Makron Books, 1994.  
ISBN: 8534601518 UNID 7 

49  FONSECA, Martha Reis. Completamente Química: Físico-Química. Editora: 
FTD, 2001.  ISBN: 8532245919 UNID 6 

50  FONSECA, Martha Reis. Completamente Química: Química Geral. Editora: 
FTD, 2001.   ISBN: 8532245935 UNID 6 

51  FONSECA, Martha Reis. Completamente Química: Química Orgânica. Editora: 
FTD, 2001.   ISBN: 8532245927  UNID 6 

52  THOMAS, George. Calculo – Vol 1. 10º Ed. Editora: Prentice-Hall, 2002 ISBN: 
8588639068 UNID 7 

53  THOMAS, George. Calculo – Vol 2. 10º Ed. Editora: Prentice-Hall, 2002 ISBN: 
8588639114 UNID 7 

54  LEITHOLD, Louis. Cálculo com Geometria Analítica  - vol. 1. 3° Ed. Editora: 
Harbra, 1995. ISBN: 8529400941   UNID 5 

55  LEITHOLD, Louis. Cálculo com Geometria Analítica  - vol. 2. 3° Ed. Editora: UND 5 
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Harbra, 1995. ISBN: 8529402065 

56  LIPSCHUTZ, Seymour. Álgebra Linear. 3° Ed Editora: Makron Books, 1994. 
ISBN: 8534601976  UNID 5 

57  LIPSCHUTZ, Seymour. Probabilidade. 4° Ed. Editora: Makron Books, 1994. 
ISBN: 8534601402  UNID 5 

58  HALLIDAY, David. Fundamentos de Física: Eletromagnetismo - vol.3 .  6º Ed. 
Editora: LTC, 2003 ISBN: 8521613504 UNID 9 

59  HALLIDAY, David. Fundamentos de Física: Gravitação, Ondas e 
Termodinâmica - vol. 2. 7º Ed. Editora: LTC, 2006 ISBN: 8521614853 UNID 9 

60  HALLIDAY, David. Fundamentos de Física: Mecânica - vol. 1. 7º Ed. Editora: 
LTC, 2006 ISBN: 8521614845 UNID 9 

61  HALLIDAY, David. Fundamentos de Física: Ótica e Física Moderna - Vol. 4. 6º 
Ed. Editora: LTC, 2003 ISBN: 8521613504 UNID 9 

 
2. FINALIDADE:  
 
 Os referidos livros serão utilizados na Biblioteca da Unidade 
Descentralizada de Cajazeiras/PB. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES DO MATERIAL 
 
 Deverão ser rigorosamente observadas as especificações dos livros 
acima mencionados 
  
 
 
4. OUTRAS PRESCRIÇÕES: 
 

Além das especificações acima, deverão ser observadas as 
prescrições a seguir, todas condicionantes da aceitação da proposta e do 
recebimento dos materiais licitados:  

4.1. – Não serão aceitos livros em desacordo com as especificações 
constantes do presente Termo de Referência;  
        4.2. - A empresa vencedora deverá substituir todos os livros que 
apresentarem defeitos de fabricação. 
        4.3. - Todos os itens deste Termo deverão ser novos. 

4.4. – Havendo divergência nas especificações entre o Edital e o SIDEC, 
o fornecedor deverá atender as constantes no Edital. 

4.5 - A empresa deverá fazer especificação completa do item que 
estiver cotando, no ato do lançamento da proposta no Comprasnet, 
caso contrário terá sua proposta desclassificada. 

4.6. - Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 
(sessenta) dias a contar da data de abertura das Propostas de Preço.  

4.7. – Prazo de entrega do material será de 10 (dez) dias corridos para 
os livros nacionais e 30 (trinta) dias para os importados, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho.  
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4.8 – Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de 
transportes, carga, seguro, impostos, taxas, frete, embalagens e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do material desta 
licitação. 

4.9 – Para evitar problemas futuros na fatura/Setor Financeiro, o valor 
do lance final será ajustado no momento da aceitação, levando-se em 
consideração duas casas decimais após a vírgula. 
 
5. DA ENTREGA 
 

O material deverá ser entregue na Coordenação do Almoxarifado do 
CEFET, situado a Av. Primeiro de Maio, 720 – Jaguaribe / João Pessoa/PB, 
CEP 58.015.430, no horário e dia de expediente. 
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ANEXO II 

 
 

MODELO CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
 

 
PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
 
 

Ref.:  Processo No ________________________ 
         PREGÃO ELETRÔNICO No ___________ 
         Data: ____/_____/_____ - ____:____ horas 
 

Prezados Senhores, 
___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , 
tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para fornecimento de 
livros, de conformidade com o Pregão mencionado. 

Outrossim, declara que: 

a) declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

b) declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de 
pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho 
ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, 
qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as 
condições do Pregão Eletrônico. 

João Pessoa/PB ___ dias de ___ de 20___. 

 
 

Assinatura  
 (identificar o signatário) 

                                                CPF e  RG 
 


